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NÚMERO AÇÃO + SUBTÍTULO ACRÉSCIMO (R$ 1,00)
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

LOCALIDADEUO

71190001 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para
Cumprimento de Metas - No Estado do Piauí

377.148.50236901 Piauí

71190002 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No Estado do Piauí 149.094.11053201 Piauí

71190003 Reestruturação e Modernização das Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado do Piauí 102.683.81926455 Piauí

71190004 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - No Estado do Piauí 109.500.00036901 Piauí

71190005 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e
Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Estado do Piauí

214.095.55736901 Piauí

71190006 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e
Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Estado do Piauí

155.167.63836901 Piauí

71190007 Aquisição e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar para Promoção da Segurança
Alimentar e Nutricional - No Estado do Piauí

120.000.00055101 Piauí

71190008 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Restauração e Pavimentação
de Trecho da Rodovia PI-391 - No Estado do Piauí

100.100.00053101 Piauí

71190009 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Implantação e pavimentação
asfáltica da Rodovia PI-392, partindo do entroncamento da PI-397 (Transcerrados) no sentido de
Baixa Grande do Ribeiro - No Estado do Piauí

100.100.00053101 Piauí

71190010 Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de Infraestruturas de Oferta de Água para
Segurança Hídrica - Implantação da Adutora do Jenipapo - Em São Raimundo Nonato - No Estado
do Piauí

101.000.00053101 Piauí

71190011 Adequação de Trecho Rodoviário - Teresina - Parnaíba - na BR-343/PI - No Estado do Piauí 100.000.00039252 Piauí

EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA AO TEXTO DA LEI
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA À RECEITA (reestimativa)
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA
*Nenhuma emenda encontrada.

QUANTIDADE Valor (R$ 1,00)

EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA : 11 1.628.889.626

EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA : 0 0

EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA : 0 0

EMENDA AO TEXTO DA LEI : 0

EMENDA À RECEITA (reestimativa) : 0 0

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA : 0 0

TOTAL : 11

TO
TAIS

AUTOR DA EMENDA
Bancada Estadual

TIPO AUTOR
7119 - Bancada do Piaui

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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CONGRESSO NACIONAL
Bancada Federal do Estado do Piauí

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PLN nº 26/2024-CN – LOA 2025

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DO PIAUÍ
REALIZADA EM 03 DE DEZEMBRO DE 2024

                        Aos 03 dias de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 18 horas, reuniu-se

PRESENCIALMENTE,  a  Bancada  de  Congressistas  do  Estado  do  Piauí,  sob  a  coordenação  do

Deputado  Florentino  Neto  para  escolher  as  emendas  que,  nos  termos  dos  artigos  46  a  48,  da

Resolução nº 01/2006-CN, serão apresentadas ao Projeto de Lei nº 26/2024 - CN – PLOA para 2025.

Registrou-se  o  comparecimento  dos  Senadores  Marcelo  Castro  (MDB),  Jussara  Lima  (PSD),  dos

Deputados Átila Lira (PP), Castro Neto (PSD), Dr. Francisco (PT), Flávio Nogueira (PT), Florentino Neto

(PT), Jadyel Alencar (Republicanos), Júlio Arcoverde (PP), Júlio Cesar (PSD), Marcos Aurélio Sampaio

(PSD), e Merlong Solano (PT). Em seguida, a Bancada aprovou as seguintes emendas discriminadas

abaixo:

Emendas de Apropriação 

Nº Ação Ementa Valor(R$)

1 2E89 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Atenção Primária à Saúde para Cumprimento de Metas

Custeio PAP 377.148.502

2 00SX - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável 
Local Integrado

Equipamentos - CODEVASF 149.094.110

3 8282 - Reestruturação e Modernização das Instituições 
Federais de Ensino Superior

UFDPAR - PARNAÍBA 102.683.819

4 8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada 
em Saúde

Saúde Investimento 109.500.000

5 2E90 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de 
Metas

Custeio MAC - E 214.095.557

6 2E90 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de 
Metas

Custeio MAC - M 155.167.638

7 2798 - Aquisição e Distribuição de Alimentos da Agricultura 
Familiar para Promoção da Segurança Alimentar e 
Nutricional

CONAB - PAA 120.000.000

8 00SX - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável 
Local Integrado

EMENDA BANCADA PI-391 100.100.000

9 00SX - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável 
Local Integrado

EMENDA BANCADA PI-392 100.100.000

10 00TB - Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de 
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança Hídrica

EMENDA BANCADA ADUTORA DO 
JENIPAPO

101.000.000

117W95 - Adequação de Trecho Rodoviário - Teresina - 
Parnaíba - na BR-343/PI

EMENDA BANCADA BR-343 100.000.000
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Florentino Neto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD243523300100
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CONGRESSO NACIONAL
Bancada Federal do Estado do Piauí

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PLN nº 26/2024-CN – LOA 2025

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DO PIAUÍ
REALIZADA EM 03 DE DEZEMBRO DE 2024

Para atender ao disposto no CF/88, art. 166, § 20; LC 210/2024, art. 3°, § 3°; PLDO

2025, arts. 71, 73 e 76, § único, IIl; Res. n° 01-2006-CN. art. 47, § 2° lII; e IN-CMO 01/2024, Art. 5º, §

3º. 

Serão repetidas as emendas de nº  71190009/2023;  nº  71190010/2023 e a de nº

711900011/2023.  A  funcional  20.608.2217.00SX.7028  obra  concluída  e  as  de  funcionais

18.544.2221.00TB.7003  e  26.782.3106.163Q.7004  tem  margem  para  receber  remanejamento  de

recursos de outras ações.

Nada mais havendo a tratar, o Coordenador deu por encerrada a reunião e assinam a

presente ata os Senadores e Deputados presentes que compõem a Bancada do estado do Piauí.

Assinatura dos presentes:

Dep. FLORENTINO NETO (PT)

Coordenador da Bancada PI
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Florentino Neto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD243523300100
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CONGRESSO NACIONAL
Bancada Federal do Estado do Piauí

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PLN nº 26/2024-CN – LOA 2025

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DO PIAUÍ
REALIZADA EM 03 DE DEZEMBRO DE 2024

Obra 
não 

iniciad
a
(1)

Obra 
já con- 
cluída 

(2)

Recur- 
sos 

sufici- 
entes 
p/ con- 
clusã

o
(3)

Há 
imped

i- 
ment

o 
Técni
co
(4)

Justificativa

53101 - MINISTÉRIO 
DA INTEGRAÇÃO 
E DO 
DESENVOLVIMEN
TO REGIONAL - 
ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA

15.244.2317.00SX.7028

APOIO A PROJETOS DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
LOCAL INTEGRADO - IMPLANTAÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - P I 115 - 
NO TRECHO QUE LIGA P I 112 À CIDADE 
DE JOSÉ DE FREITAS - NO ESTADO DO 
P IAUÍ

x (Funcional Original = 20.608.2217.00SX.7028)

53101 - MINISTÉRIO 
DO 
DESENVOLVIMEN
TO REGIONAL - 
ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA

15.244.2317.00SX.7035

APOIO A PROJETOS DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
LOCAL INTEGRADO - RESTAURAÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA P I-391 - 
TRECHO ENTR. P I-247(CRUZETA) / 
PRATINHA / NOVA SANTA ROSA - 1ª 
ETAPA - NO MUNICÍP IO DE URUÇUÍ - NO 
ESTADO DO P IAUÍ

71190008 R$ 
100.100.000,00

(Funcional Original = 20.608.2217.00SX.7035)

53101 - MINISTÉRIO 
DA INTEGRAÇÃO 
E DO 
DESENVOLVIMEN
TO REGIONAL - 
ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA

15.244.2317.00SX.7036

APOIO A PROJETOS DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
LOCAL INTEGRADO - IMPLANTAÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA 
RODOVIA P I-392, PARTINDO DO 
ENTRONCAMENTO DA P I-397 
(TRANSCERRADO) NO SENTIDO DE 
BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - NO 
ESTADO DO P IAUÍ

71190009 R$ 
100.100.000,00

(Funcional Original = 20.608.2217.00SX.7036)

53101 - MINISTÉRIO 
DA INTEGRAÇÃO 
E DO 
DESENVOLVIMEN
TO REGIONAL - 
ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA

18.544.2321.00TB.7003

APOIO À IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO 
OU MELHORIAS DE INFRAESTRUTURAS 
DE OFERTA DE ÁGUA PARA 
SEGURANÇA HÍDRICA - CONSTRUÇÃO 
DA BARRAGEM NOVA ALGODÕES - NO 
MUNICÍP IO DE COCAL - P I

x A emenda consta no PAC e existe recurso suficiente 
para sua continuidade

39252 - 
DEPARTAMENT
O NACIONAL DE 
INFRAESTRUTUR
A DE 
TRANSPORTES - 
DNIT

26.782.3106.163Q.7004

INTERVENÇÕES PARA RECUPERAÇÃO 
E RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS 
FEDERAIS - TRECHO DIVISA MA/P I - 
DIVISA P I/BA - NA BR-135/P I

X A emenda tem margem para receber remanejamento 
de recursos de outras ações

39252 - 
DEPARTAMENT
O NACIONAL DE 
INFRA-
ESTRUTURA DE 
TRANSPORTES - 
DNIT

26.782.3106.7W95.0022
ADEQUAÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - 
TERESINA - PARNAÍBA - NA BR-343/P I - 
NO ESTADO DO P IAUÍ

71190011 R$ 
100.000.000

(Funcional Original = 26.782.3006.7W95.0022)

Justificativa

BANCADA DO PIAUÍ  - REPETIÇÃO JUSTIFICADA se passível enquadramento, com especificação da obra no subtítulo.

UO (Cod/Desc) Funcional Ação + Subtítulo
A EMENDA FOI 

REPETIDA: 
Informar número 

A EMENDA FOI REPETIDA:

FORMULÁRIO DE APOIO ÀS BANCADAS - VERIFICAÇÃO DA NECESSIDADE DE REPETIR EMENDA ─ PLOA 2025 (PLN 26/2024)

UO (Cod/Desc) Funcional Ação + Subtítulo

A EMENDA FOI 
REPETIDA: 

Informar número 
/valor

A EMENDA NÃO FOI REPETIDA:

ANEXO À ATA DE REUNIÃO DA BANCADA ESTADUAL
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: CF/88, art. 166, § 20; LC 210/2024, art. 3º, § 3º; PLDO 2025, arts. 71, 73 e 76, § único, III; Res. nº 01-2006-CN, art. 47, § 2º, III; e IN-CMO 01/2024, art. 5º, § 3º.

Há indicativo da necessidade de repetição da(s) emenda(s) abaixo, relativas a investimentos iniciados em anos anteriores.
Situações passíveis de não repetição:

BANCADA DO PIAUÍ - REPETIÇÃO OBRIGATÓRIA, salvo exceções legais.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Florentino Neto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD243523300100
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PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PLN nº 26/2024-CN – LOA 2025 
 

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DO PIAUÍ 
REALIZADA EM 03 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 
 
 

CONGRESSO NACIONAL
Bancada Federal do Estado do Piauí

 

                        Aos 03 dias de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 18 horas, 

reuniu-se PRESENCIALMENTE, a Bancada de Congressistas do Estado do Piauí, sob a 

coordenação do Deputado Florentino Neto para escolher as emendas que, nos termos dos artigos 

46 a 48, da Resolução nº 01/2006-CN, serão apresentadas ao Projeto de Lei nº 26/2024 - CN – 

PLOA para 2025. Registrou-se o comparecimento dos Senadores Marcelo Castro (MDB), Jussara 

Lima (PSD), dos Deputados Átila Lira (PP), Castro Neto (PSD), Dr. Francisco (PT), Flávio Nogueira 

(PT), Florentino Neto (PT), Jadyel Alencar (Republicanos), Júlio Arcoverde (PP), Júlio Cesar 

(PSD), Marcos Aurélio Sampaio (PSD), e Merlong Solano (PT). Em seguida, a Bancada aprovou 

as seguintes emendas discriminadas abaixo: 

 
Emendas de Apropriação  

 

 

Nº Ação Ementa Valor(R$)
1 2E89 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 

Atenção Primária à Saúde para Cumprimento de Metas
Custeio PAP 377.148.502

2 00SX - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável 
Local Integrado

Equipamentos - CODEVASF 149.094.110

3 8282 - Reestruturação e Modernização das Instituições 
Federais de Ensino Superior

UFDPAR - PARNAÍBA 102.683.819

4 8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada 
em Saúde

Saúde Investimento 109.500.000

5 2E90 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de 
Metas

Custeio MAC - E 214.095.557

6 2E90 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de 
Metas

Custeio MAC - M 155.167.638

7 2798 - Aquisição e Distribuição de Alimentos da Agricultura 
Familiar para Promoção da Segurança Alimentar e 
Nutricional

CONAB - PAA 120.000.000

8 00SX - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável 
Local Integrado

EMENDA BANCADA PI-391 100.100.000

9 00SX - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável 
Local Integrado

EMENDA BANCADA PI-392 100.100.000

10 00TB - Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de 
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança Hídrica

EMENDA BANCADA ADUTORA DO 
JENIPAPO

101.000.000

11 7W95 - Adequação de Trecho Rodoviário - Teresina - 
Parnaíba - na BR-343/PI

EMENDA BANCADA BR-343 100.000.000
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Assinado eletronicamente, por Sen. Ciro Nogueira

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2844033861



 
 
 
 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PLN nº 26/2024-CN – LOA 2025 
 

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DO PIAUÍ 
REALIZADA EM 03 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 
 
 

CONGRESSO NACIONAL
Bancada Federal do Estado do Piauí

 

Para atender ao disposto no CF/88, art. 166, § 20; LC 210/2024, art. 3°, § 3°; 

PLDO 2025, arts. 71, 73 e 76, § único, IIl; Res. n° 01-2006-CN. art. 47, § 2° lII; e IN-CMO 01/2024, 

Art. 5º, § 3º.  
Serão repetidas as emendas de nº 71190009/2023; nº 71190010/2023 e a de nº 

711900011/2023. A funcional 20.608.2217.00SX.7028 obra concluída e as de funcionais 

18.544.2221.00TB.7003 e 26.782.3106.163Q.7004 tem margem para receber remanejamento de 

recursos de outras ações. 

 

Nada mais havendo a tratar, o Coordenador deu por encerrada a reunião e 

assinam a presente ata os Senadores e Deputados presentes que compõem a Bancada do estado 

do Piauí. 

 

Assinatura dos presentes: 

 

Dep. FLORENTINO NETO (PT) 

Coordenador da Bancada PI 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Ciro Nogueira

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2844033861



 
 
 
 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PLN nº 26/2024-CN – LOA 2025 
 

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DO PIAUÍ 
REALIZADA EM 03 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 
 
 

CONGRESSO NACIONAL
Bancada Federal do Estado do Piauí

 

Obra 
não 

iniciad
a
(1)

Obra 
já con- 
cluída 

(2)

Recur- 
sos 

sufici- 
entes 
p/ con- 
clusã

o
(3)

Há 
imped

i- 
ment

o 
Técni

co
(4)

Justificativa

53101 - M INISTÉRIO 
DA INTEGRAÇÃO 
E DO 
DESENVOLVIMEN
TO REGIONAL - 
ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA

15.244.2317.00SX.7028

AP OIO A P ROJ ETOS DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
LOCAL INTEGRADO - IMP LANTAÇÃO DE 
P AVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - P I 115 - 
NO TRECHO QUE LIGA P I 112 À CIDADE 
DE J OSÉ DE FREITAS - NO ESTADO DO 
P IAUÍ

x (Funcional Original = 20.608.2217.00SX.7028)

53101 - M INISTÉRIO 
DO 
DESENVOLVIMEN
TO REGIONAL - 
ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA

15.244.2317.00SX.7035

AP OIO A P ROJ ETOS DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
LOCAL INTEGRADO - RESTAURAÇÃO E 
P AVIMENTAÇÃO DA RODOVIA P I-391 - 
TRECHO ENTR. P I-247(CRUZETA) / 
P RATINHA / NOVA SANTA ROSA - 1ª 
ETAP A - NO MUNICÍP IO DE URUÇUÍ - NO 
ESTADO DO P IAUÍ

71190008 R$ 
100.100.000,00 (Funcional Original = 20.608.2217.00SX.7035)

53101 - M INISTÉRIO 
DA INTEGRAÇÃO 
E DO 
DESENVOLVIMEN
TO REGIONAL - 
ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA

15.244.2317.00SX.7036

AP OIO A P ROJ ETOS DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
LOCAL INTEGRADO - IMP LANTAÇÃO E 
P AVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA 
RODOVIA P I-392, P ARTINDO DO 
ENTRONCAMENTO DA P I-397 
(TRANSCERRADO) NO SENTIDO DE 
BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - NO 
ESTADO DO P IAUÍ

71190009 R$ 
100.100.000,00 (Funcional Original = 20.608.2217.00SX.7036)

53101 - M INISTÉRIO 
DA INTEGRAÇÃO 
E DO 
DESENVOLVIMEN
TO REGIONAL - 
ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA

18.544.2321.00TB.7003

AP OIO À IMP LANTAÇÃO, AMP LIAÇÃO 
OU MELHORIAS DE INFRAESTRUTURAS 
DE OFERTA DE ÁGUA P ARA 
SEGURANÇA HÍDRICA - CONSTRUÇÃO 
DA BARRAGEM NOVA ALGODÕES - NO 
MUNICÍP IO DE COCAL - P I

x A emenda consta no P AC e existe recurso suficiente 
para sua continuidade

39252 - 
DEP ARTAMENT
O NACIONAL DE 
INFRAESTRUTUR
A DE 
TRANSP ORTES - 
DNIT

26.782.3106.163Q.7004
INTERVENÇÕES P ARA RECUP ERAÇÃO 
E RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS 
FEDERAIS - TRECHO DIVISA MA/P I - 
DIVISA P I/BA - NA BR-135/P I

X A emenda tem margem para receber remanejamento 
de recursos de outras ações

39252 - 
DEP ARTAMENT
O NACIONAL DE 
INFRA-
ESTRUTURA DE 
TRANSP ORTES - 
DNIT

26.782.3106.7W95.0022
ADEQUAÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - 
TERESINA - P ARNAÍBA - NA BR-343/P I - 
NO ESTADO DO P IAUÍ

71190011 R$ 
100.000.000 (Funcional Original = 26.782.3006.7W95.0022)

Justificativa

BANCADA DO PIAUÍ  - REPETIÇÃO JUSTIFICADA se passível enquadramento, com especificação da obra no subtítulo.
UO (Cod/Desc) Funcional Ação + Subtítulo

A EMENDA FOI 
REPETIDA: 

Informar número 

A EMENDA FOI REPETIDA:

FORMULÁRIO DE APOIO ÀS BANCADAS - VERIFICAÇÃO DA NECESSIDADE DE REPETIR EMENDA ─ PLOA 2025 (PLN 26/2024)

UO (Cod/Desc) Funcional Ação + Subtítulo
A EMENDA FOI 

REPETIDA: 
Informar número 

/valor

A EMENDA NÃO FOI REPETIDA:

ANEXO À ATA DE REUNIÃO DA BANCADA ESTADUAL
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: CF/88, art. 166, § 20; LC 210/2024, art. 3º, § 3º; PLDO 2025, arts. 71, 73 e 76, § único, III; Res. nº 01-2006-CN, art. 47, § 2º, III; e IN-CMO 01/2024, art. 5º, § 3º.
Há indicativo da necessidade de repetição da(s) emenda(s) abaixo, relativas a investimentos iniciados em anos anteriores.
Situações passíveis de não repetição:
BANCADA DO PIAUÍ - REPETIÇÃO OBRIGATÓRIA, salvo exceções legais.
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Assinado eletronicamente, por Sen. Ciro Nogueira

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2844033861



 
 
 
 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PLN nº 26/2024-CN – LOA 2025 
 

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DO PIAUÍ 
REALIZADA EM 03 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 
 
 

CONGRESSO NACIONAL
Bancada Federal do Estado do Piauí

 

                        Aos 03 dias de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 18 horas, reuniu-se 

PRESENCIALMENTE, a Bancada de Congressistas do Estado do Piauí, sob a coordenação do 

Deputado Florentino Neto para escolher as emendas que, nos termos dos artigos 46 a 48, da 

Resolução nº 01/2006-CN, serão apresentadas ao Projeto de Lei nº 26/2024 - CN – PLOA para 2025. 

Registrou-se o comparecimento dos Senadores Marcelo Castro (MDB), Jussara Lima (PSD), dos 

Deputados Átila Lira (PP), Castro Neto (PSD), Dr. Francisco (PT), Flávio Nogueira (PT), Florentino Neto 

(PT), Jadyel Alencar (Republicanos), Júlio Arcoverde (PP), Júlio Cesar (PSD), Marcos Aurélio Sampaio 

(PSD), e Merlong Solano (PT). Em seguida, a Bancada aprovou as seguintes emendas discriminadas 

abaixo: 

 
Emendas de Apropriação  

 

 

Nº Ação Ementa Valor(R$)
1 2E89 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 

Atenção Primária à Saúde para Cumprimento de Metas
Custeio PAP 377.148.502

2 00SX - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável 
Local Integrado

Equipamentos - CODEVASF 149.094.110

3 8282 - Reestruturação e Modernização das Instituições 
Federais de Ensino Superior

UFDPAR - PARNAÍBA 102.683.819

4 8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada 
em Saúde

Saúde Investimento 109.500.000

5 2E90 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de 
Metas

Custeio MAC - E 214.095.557

6 2E90 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de 
Metas

Custeio MAC - M 155.167.638

7 2798 - Aquisição e Distribuição de Alimentos da Agricultura 
Familiar para Promoção da Segurança Alimentar e 
Nutricional

CONAB - PAA 120.000.000

8 00SX - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável 
Local Integrado

EMENDA BANCADA PI-391 100.100.000

9 00SX - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável 
Local Integrado

EMENDA BANCADA PI-392 100.100.000

10 00TB - Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de 
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança Hídrica

EMENDA BANCADA ADUTORA DO 
JENIPAPO

101.000.000

11 7W95 - Adequação de Trecho Rodoviário - Teresina - 
Parnaíba - na BR-343/PI

EMENDA BANCADA BR-343 100.000.000
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Assinado eletronicamente, por Sen. Marcelo Castro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8392992783



 
 
 
 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PLN nº 26/2024-CN – LOA 2025 
 

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DO PIAUÍ 
REALIZADA EM 03 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 
 
 

CONGRESSO NACIONAL
Bancada Federal do Estado do Piauí

 

Para atender ao disposto no CF/88, art. 166, § 20; LC 210/2024, art. 3°, § 3°; PLDO 

2025, arts. 71, 73 e 76, § único, IIl; Res. n° 01-2006-CN. art. 47, § 2° lII; e IN-CMO 01/2024, Art. 5º, § 

3º.  
Serão repetidas as emendas de nº 71190009/2023; nº 71190010/2023 e a de nº 

711900011/2023. A funcional 20.608.2217.00SX.7028 obra concluída e as de funcionais 

18.544.2221.00TB.7003 e 26.782.3106.163Q.7004 tem margem para receber remanejamento de 

recursos de outras ações. 

 

Nada mais havendo a tratar, o Coordenador deu por encerrada a reunião e assinam a 

presente ata os Senadores e Deputados presentes que compõem a Bancada do estado do Piauí. 

 

Assinatura dos presentes: 

 

Dep. FLORENTINO NETO (PT) 

Coordenador da Bancada PI 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Marcelo Castro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8392992783



 
 
 
 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PLN nº 26/2024-CN – LOA 2025 
 

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DO PIAUÍ 
REALIZADA EM 03 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 
 
 

CONGRESSO NACIONAL
Bancada Federal do Estado do Piauí

 

Obra 
não 

iniciad
a
(1)

Obra 
já con- 
cluída 

(2)

Recur- 
sos 

sufici- 
entes 
p/ con- 
clusã

o
(3)

Há 
imped

i- 
ment

o 
Técni

co
(4)

Justificativa

53101 - M INISTÉRIO 
DA INTEGRAÇÃO 
E DO 
DESENVOLVIMEN
TO REGIONAL - 
ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA

15.244.2317.00SX.7028

AP OIO A P ROJ ETOS DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
LOCAL INTEGRADO - IMP LANTAÇÃO DE 
P AVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - P I 115 - 
NO TRECHO QUE LIGA P I 112 À CIDADE 
DE J OSÉ DE FREITAS - NO ESTADO DO 
P IAUÍ

x (Funcional Original = 20.608.2217.00SX.7028)

53101 - M INISTÉRIO 
DO 
DESENVOLVIMEN
TO REGIONAL - 
ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA

15.244.2317.00SX.7035

AP OIO A P ROJ ETOS DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
LOCAL INTEGRADO - RESTAURAÇÃO E 
P AVIMENTAÇÃO DA RODOVIA P I-391 - 
TRECHO ENTR. P I-247(CRUZETA) / 
P RATINHA / NOVA SANTA ROSA - 1ª 
ETAP A - NO MUNICÍP IO DE URUÇUÍ - NO 
ESTADO DO P IAUÍ

71190008 R$ 
100.100.000,00 (Funcional Original = 20.608.2217.00SX.7035)

53101 - M INISTÉRIO 
DA INTEGRAÇÃO 
E DO 
DESENVOLVIMEN
TO REGIONAL - 
ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA

15.244.2317.00SX.7036

AP OIO A P ROJ ETOS DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
LOCAL INTEGRADO - IMP LANTAÇÃO E 
P AVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA 
RODOVIA P I-392, P ARTINDO DO 
ENTRONCAMENTO DA P I-397 
(TRANSCERRADO) NO SENTIDO DE 
BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - NO 
ESTADO DO P IAUÍ

71190009 R$ 
100.100.000,00 (Funcional Original = 20.608.2217.00SX.7036)

53101 - M INISTÉRIO 
DA INTEGRAÇÃO 
E DO 
DESENVOLVIMEN
TO REGIONAL - 
ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA

18.544.2321.00TB.7003

AP OIO À IMP LANTAÇÃO, AMP LIAÇÃO 
OU MELHORIAS DE INFRAESTRUTURAS 
DE OFERTA DE ÁGUA P ARA 
SEGURANÇA HÍDRICA - CONSTRUÇÃO 
DA BARRAGEM NOVA ALGODÕES - NO 
MUNICÍP IO DE COCAL - P I

x A emenda consta no P AC e existe recurso suficiente 
para sua continuidade

39252 - 
DEP ARTAMENT
O NACIONAL DE 
INFRAESTRUTUR
A DE 
TRANSP ORTES - 
DNIT

26.782.3106.163Q.7004
INTERVENÇÕES P ARA RECUP ERAÇÃO 
E RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS 
FEDERAIS - TRECHO DIVISA MA/P I - 
DIVISA P I/BA - NA BR-135/P I

X A emenda tem margem para receber remanejamento 
de recursos de outras ações

39252 - 
DEP ARTAMENT
O NACIONAL DE 
INFRA-
ESTRUTURA DE 
TRANSP ORTES - 
DNIT

26.782.3106.7W95.0022
ADEQUAÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - 
TERESINA - P ARNAÍBA - NA BR-343/P I - 
NO ESTADO DO P IAUÍ

71190011 R$ 
100.000.000 (Funcional Original = 26.782.3006.7W95.0022)

Justificativa

BANCADA DO PIAUÍ  - REPETIÇÃO JUSTIFICADA se passível enquadramento, com especificação da obra no subtítulo.
UO (Cod/Desc) Funcional Ação + Subtítulo

A EMENDA FOI 
REPETIDA: 

Informar número 

A EMENDA FOI REPETIDA:

FORMULÁRIO DE APOIO ÀS BANCADAS - VERIFICAÇÃO DA NECESSIDADE DE REPETIR EMENDA ─ PLOA 2025 (PLN 26/2024)

UO (Cod/Desc) Funcional Ação + Subtítulo
A EMENDA FOI 

REPETIDA: 
Informar número 

/valor

A EMENDA NÃO FOI REPETIDA:

ANEXO À ATA DE REUNIÃO DA BANCADA ESTADUAL
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: CF/88, art. 166, § 20; LC 210/2024, art. 3º, § 3º; PLDO 2025, arts. 71, 73 e 76, § único, III; Res. nº 01-2006-CN, art. 47, § 2º, III; e IN-CMO 01/2024, art. 5º, § 3º.
Há indicativo da necessidade de repetição da(s) emenda(s) abaixo, relativas a investimentos iniciados em anos anteriores.
Situações passíveis de não repetição:
BANCADA DO PIAUÍ - REPETIÇÃO OBRIGATÓRIA, salvo exceções legais.
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Assinado eletronicamente, por Sen. Marcelo Castro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8392992783



 
 
 
 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PLN nº 26/2024-CN – LOA 2025 
 

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DO PIAUÍ 
REALIZADA EM 03 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 
 
 

CONGRESSO NACIONAL
Bancada Federal do Estado do Piauí

 

                        Aos 03 dias de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 18 horas, reuniu-se 

PRESENCIALMENTE, a Bancada de Congressistas do Estado do Piauí, sob a coordenação do Deputado 

Florentino Neto para escolher as emendas que, nos termos dos artigos 46 a 48, da Resolução nº 01/2006-

CN, serão apresentadas ao Projeto de Lei nº 26/2024 - CN – PLOA para 2025. Registrou-se o 

comparecimento dos Senadores Marcelo Castro (MDB), Jussara Lima (PSD), dos Deputados Átila Lira 

(PP), Castro Neto (PSD), Dr. Francisco (PT), Flávio Nogueira (PT), Florentino Neto (PT), Jadyel Alencar 

(Republicanos), Júlio Arcoverde (PP), Júlio Cesar (PSD), Marcos Aurélio Sampaio (PSD), e Merlong 

Solano (PT). Em seguida, a Bancada aprovou as seguintes emendas discriminadas abaixo: 

 
Emendas de Apropriação  

 

 
 

Nº Ação Ementa Valor(R$)
1 2E89 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 

Atenção Primária à Saúde para Cumprimento de Metas
Custeio PAP 377.148.502

2 00SX - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável 
Local Integrado

Equipamentos - CODEVASF 149.094.110

3 8282 - Reestruturação e Modernização das Instituições 
Federais de Ensino Superior

UFDPAR - PARNAÍBA 102.683.819

4 8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada 
em Saúde

Saúde Investimento 109.500.000

5 2E90 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de 
Metas

Custeio MAC - E 214.095.557

6 2E90 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de 
Metas

Custeio MAC - M 155.167.638

7 2798 - Aquisição e Distribuição de Alimentos da Agricultura 
Familiar para Promoção da Segurança Alimentar e 
Nutricional

CONAB - PAA 120.000.000

8 00SX - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável 
Local Integrado

EMENDA BANCADA PI-391 100.100.000

9 00SX - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável 
Local Integrado

EMENDA BANCADA PI-392 100.100.000

10 00TB - Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de 
Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança Hídrica

EMENDA BANCADA ADUTORA DO 
JENIPAPO

101.000.000

11 7W95 - Adequação de Trecho Rodoviário - Teresina - 
Parnaíba - na BR-343/PI

EMENDA BANCADA BR-343 100.000.000
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Assinado eletronicamente, por Sen. Jussara Lima

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5630849146



 
 
 
 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PLN nº 26/2024-CN – LOA 2025 
 

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DO PIAUÍ 
REALIZADA EM 03 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 
 
 

CONGRESSO NACIONAL
Bancada Federal do Estado do Piauí

Para atender ao disposto no CF/88, art. 166, § 20; LC 210/2024, art. 3°, § 3°; PLDO 

2025, arts. 71, 73 e 76, § único, IIl; Res. n° 01-2006-CN. art. 47, § 2° lII; e IN-CMO 01/2024, Art. 5º, § 3º.  
Serão repetidas as emendas de nº 71190009/2023; nº 71190010/2023 e a de nº 

711900011/2023. A funcional 20.608.2217.00SX.7028 obra concluída e as de funcionais 

18.544.2221.00TB.7003 e 26.782.3106.163Q.7004 tem margem para receber remanejamento de 

recursos de outras ações. 

 

Nada mais havendo a tratar, o Coordenador deu por encerrada a reunião e assinam a 

presente ata os Senadores e Deputados presentes que compõem a Bancada do estado do Piauí. 

 

Assinatura dos presentes: 

 

Dep. FLORENTINO NETO (PT) 

Coordenador da Bancada PI 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Jussara Lima

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5630849146



 
 
 
 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PLN nº 26/2024-CN – LOA 2025 
 

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DO PIAUÍ 
REALIZADA EM 03 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 
 
 

CONGRESSO NACIONAL
Bancada Federal do Estado do Piauí

 

Obra 
não 

iniciad
a
(1)

Obra 
já con- 
cluída 

(2)

Recur- 
sos 

sufici- 
entes 
p/ con- 
clusã

o
(3)

Há 
imped

i- 
ment

o 
Técni

co
(4)

Justificativa

53101 - M INISTÉRIO 
DA INTEGRAÇÃO 
E DO 
DESENVOLVIMEN
TO REGIONAL - 
ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA

15.244.2317.00SX.7028

AP OIO A P ROJ ETOS DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
LOCAL INTEGRADO - IMP LANTAÇÃO DE 
P AVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - P I 115 - 
NO TRECHO QUE LIGA P I 112 À CIDADE 
DE J OSÉ DE FREITAS - NO ESTADO DO 
P IAUÍ

x (Funcional Original = 20.608.2217.00SX.7028)

53101 - M INISTÉRIO 
DO 
DESENVOLVIMEN
TO REGIONAL - 
ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA

15.244.2317.00SX.7035

AP OIO A P ROJ ETOS DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
LOCAL INTEGRADO - RESTAURAÇÃO E 
P AVIMENTAÇÃO DA RODOVIA P I-391 - 
TRECHO ENTR. P I-247(CRUZETA) / 
P RATINHA / NOVA SANTA ROSA - 1ª 
ETAP A - NO MUNICÍP IO DE URUÇUÍ - NO 
ESTADO DO P IAUÍ

71190008 R$ 
100.100.000,00 (Funcional Original = 20.608.2217.00SX.7035)

53101 - M INISTÉRIO 
DA INTEGRAÇÃO 
E DO 
DESENVOLVIMEN
TO REGIONAL - 
ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA

15.244.2317.00SX.7036

AP OIO A P ROJ ETOS DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
LOCAL INTEGRADO - IMP LANTAÇÃO E 
P AVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA 
RODOVIA P I-392, P ARTINDO DO 
ENTRONCAMENTO DA P I-397 
(TRANSCERRADO) NO SENTIDO DE 
BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - NO 
ESTADO DO P IAUÍ

71190009 R$ 
100.100.000,00 (Funcional Original = 20.608.2217.00SX.7036)

53101 - M INISTÉRIO 
DA INTEGRAÇÃO 
E DO 
DESENVOLVIMEN
TO REGIONAL - 
ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA

18.544.2321.00TB.7003

AP OIO À IMP LANTAÇÃO, AMP LIAÇÃO 
OU MELHORIAS DE INFRAESTRUTURAS 
DE OFERTA DE ÁGUA P ARA 
SEGURANÇA HÍDRICA - CONSTRUÇÃO 
DA BARRAGEM NOVA ALGODÕES - NO 
MUNICÍP IO DE COCAL - P I

x A emenda consta no P AC e existe recurso suficiente 
para sua continuidade

39252 - 
DEP ARTAMENT
O NACIONAL DE 
INFRAESTRUTUR
A DE 
TRANSP ORTES - 
DNIT

26.782.3106.163Q.7004
INTERVENÇÕES P ARA RECUP ERAÇÃO 
E RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS 
FEDERAIS - TRECHO DIVISA MA/P I - 
DIVISA P I/BA - NA BR-135/P I

X A emenda tem margem para receber remanejamento 
de recursos de outras ações

39252 - 
DEP ARTAMENT
O NACIONAL DE 
INFRA-
ESTRUTURA DE 
TRANSP ORTES - 
DNIT

26.782.3106.7W95.0022
ADEQUAÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - 
TERESINA - P ARNAÍBA - NA BR-343/P I - 
NO ESTADO DO P IAUÍ

71190011 R$ 
100.000.000 (Funcional Original = 26.782.3006.7W95.0022)

Justificativa

BANCADA DO PIAUÍ  - REPETIÇÃO JUSTIFICADA se passível enquadramento, com especificação da obra no subtítulo.
UO (Cod/Desc) Funcional Ação + Subtítulo

A EMENDA FOI 
REPETIDA: 

Informar número 

A EMENDA FOI REPETIDA:

FORMULÁRIO DE APOIO ÀS BANCADAS - VERIFICAÇÃO DA NECESSIDADE DE REPETIR EMENDA ─ PLOA 2025 (PLN 26/2024)

UO (Cod/Desc) Funcional Ação + Subtítulo
A EMENDA FOI 

REPETIDA: 
Informar número 

/valor

A EMENDA NÃO FOI REPETIDA:

ANEXO À ATA DE REUNIÃO DA BANCADA ESTADUAL
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: CF/88, art. 166, § 20; LC 210/2024, art. 3º, § 3º; PLDO 2025, arts. 71, 73 e 76, § único, III; Res. nº 01-2006-CN, art. 47, § 2º, III; e IN-CMO 01/2024, art. 5º, § 3º.
Há indicativo da necessidade de repetição da(s) emenda(s) abaixo, relativas a investimentos iniciados em anos anteriores.
Situações passíveis de não repetição:
BANCADA DO PIAUÍ - REPETIÇÃO OBRIGATÓRIA, salvo exceções legais.
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Assinado eletronicamente, por Sen. Jussara Lima

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5630849146




